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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após avaliação e classificação feita pela Comissão Organizadora de Processo Seletivo – COPS, referente ao PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO SIMPLIFICADO (EM CARÁTER DE URGÊNCIA) DESTINADO À SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 01 (UM) 
DENTISTA -PSF, PARA ATENDIMENTO A ATIVIDADE PRECÍPUA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO 

AO PSF – PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – EDITAL Nº 007/SMS/2019, não tendo sido interpostos recursos ao resultado 

divulgado pela Comissão Organizadora de Processo Seletivo -COPS, HOMOLOGO o resultado final que foi apresentado pela Comissão 

no dia 08/01/2020, conforme publicação disponibilizada no site: www.piracema.mg.gov.br, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município e afixada no quadro de avisos desta Prefeitura. A seleção não assegura direito à contratação, sendo que esta deverá obedecer 

rigorosamente a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, o número de vagas e o prazo de validade. 

Foram feitas 02 (duas) inscrições.  Foram observados os critérios de classificação final, desempate e resultado, conforme estabelecido 

pelo Item VII do Edital nº 007/SMS/2019. A classificação geral e pontuação para o cargo foi a seguinte: 

1 — DENTISTA-PSF - CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS – REQUISITOS: FORMAÇÃO EM ODONTOLOGIA, REGISTRO E 

REGULARIDADE JUNTO A ENTIDADE PROFISSIONAL. 

 Foram feitas 02 (duas) inscrições. Foram observados os critérios de classificação e desempate conforme estabelecido pelo Item VII do 

Edital nº 007/SMS/2019. Para fins de esclarecimento necessário e obrigatório, com referência a tempo de serviço, a função objeto deste 

Processo Seletivo é a de DENTISTA-PSF, portanto, o tempo de serviço a ser contado para critério de desempate é aquele prestado na 

função de Dentista - PSF. 

A classificação geral e pontuação para o cargo abaixo discriminada: 

 

01 - Nome: SABRINA VIEIRA GUIMARÃES LABIAPARI - Pontuação: Documentação Obrigatória: 04 pontos — Critério de desempate: 

Idade. 

02 - Nome: LUDYMILLA THEREZA DA SILVA OLIVEIRA - Pontuação: Documentação Obrigatória: 04 pontos — Critério de desempate: 

Idade. 

Autorizada a contratação imediata em face da extrema necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, para suprir vaga existente no 

PSF. Piracema, 09 de Janeiro de 2.020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal. 

Publicado no Quadro de Avisos desta Prefeitura (Lei Municipal nº 904/2001), publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município (Lei Municipal nº 1.142/2012) e no site www.piracema.mg.gov.br. 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA - MG torna pública a realização da Tomada de Preço nº. 001/2020. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Realização de Pavimentação de Vias Urbanas-Calçamento de 1.632,00 m² em Alvenaria Poliédrica e execução de 472,00 metros 
lineares de meio-fio com sarjeta (extrusora) na Rua Jesus Antônio dos Santos, Bairro Santa Matilde no Município de Piracema/MG, conforme 

especificações contidas no edital e projeto básico. As obras incluem o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. Tipo: menor preço GLOBAL.  

Abertura da documentação: 29/01/2020, às 10 horas, na sede da Prefeitura situada à Praça José Ribeiro de Assis, n.º 42, Centro, Piracema - MG. Aquisição 

do edital através do site: www.piracema.mg.gov.br e informações através do email licitacao@piracema.mg.gov.br. Presidente da Comissão de Licitação: 

Jacqueline Mércia Greco Pinto. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 09/01/2020, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001), e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PIRACEMA/ MG, através do Prefeito Municipal Antônio Osmar da Silva, torna público despacho de RATIFICAÇÃO DE DISPENSA nº 
001/2020, objeto: locação do imóvel localizado à Rua Dr. Andrade n.º 03 – Loja 01 - Centro – Piracema/MG, com área de 222,00 m², sendo: 01 sala, 
02 banheiro, imóvel seminovo, em bom estado de conservação, de propriedade do Sr. José Adalto Nascimento, para execução do SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), ao preço mensal de R$1.401,96 (um mil quatrocentos e um reais e noventa e seis centavos) 

conforme Processo Licitatório n.º 001/2020.  ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 09/01/2020, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001), e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE PIRACEMA/MG através do Prefeito Municipal Antônio Osmar da Silva, torna público extrato de CONTRATO nº 001/2020, firmado em: 

03/01/2020, com vigência entre 03/01/2020 à 31/12/2020 entre o MUNICÍPIO e JOSÉ ADALTO NASCIMENTO, CPF nº 296.442.326-15. Objeto: locação do 
imóvel localizado à Rua Dr. Andrade n.º 03 – Loja 01 - Centro – Piracema/MG, com área de 222,00 m², sendo: 01 sala, 02 banheiro, imóvel 
seminovo, em bom estado de conservação, de propriedade do Sr. José Adalto Nascimento, para execução do SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV). Processo Licitatório n.º 001/2020, modalidade: Dispensa n.º 001/2020. Valor mensal de R$1.401,96 (um mil e 

quatrocentos e um real e noventa e seis centavos), estimado em R$16.823,52 (dezesseis mil e oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos). 
ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 09/01/2020, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001), e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 
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